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1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2022, às 10h (dez 
horas), na sede da Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações (“Compa-
nhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 
2º andar, Vila Olímpia, CEP: 04552-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação 
dispensada por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção, nos termos do §1º do art. 26 do Estatuto Social da Companhia, a saber: Elie Horn, Ro-
gério Frota Melzi, Rafael Novellino, George Zausner, Fernando Goldsztein, João Cesar de 
Queiroz Tourinho, José Guimarães Monforte e Ricardo Cunha Sales, com participação por 
meio de videoconferência ou conferência telefônica, nos termos do art. 26, § 2º, do Esta-
tuto Social. 3. MESA: Presidente – Rogério Frota Melzi; Secretário – Miguel Maia Mickel-
berg. 4. ORDEM DO DIA: Reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia para 
examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a outorga de garantia fi dejussória, na forma de 
fi ança, a ser prestada no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fi dejussória, em duas 
séries, da CASHME SOLUÇÕES FINANCEIRAS S.A., sociedade por ações, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 109, 3º andar, sala 01 (par-
te), Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 34.175.529/0001-68 e com seus atos cons-
titutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 35.300.593.472 (“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
composta de um total de 300.000 (trezentas mil) debêntures (“Debêntures”), com valor 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) cada, perfazendo o montante total de até 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme defi nido 
na Escritura de Emissão), para distribuição pública com esforços restritos de colocação 
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de ja-
neiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476 e “Oferta Restrita”, respectiva-
mente); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para que esta pratique todos os atos 
e adote todas as medidas necessárias para a realização da Emissão, inclusive a assinatu-
ra do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fide-
jussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, 
da CashMe Soluções Financeiras S.A.” (“Escritura de Emissão”) e demais documentos ne-
cessários; e (iii) ratifi cação dos atos já praticados para a outorga da garantia fi dejussória. 
5. DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião do Conselho de Administração, e após o exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Admi-
nistração deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 5.1. Aprovar a outorga e constituição de garantia fi dejussória pela Companhia, na 
forma de fi ança, no âmbito da Emissão, obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, perante os titulares das Debêntures (“Debenturistas”), como fi adora e, também, prin-
cipal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora para assegurar o fi el, pontual 
e integral pagamento da totalidade das obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, 
presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora em ra-
zão das Debêntures, no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, o 
Valor Nominal Unitário e/ou o saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remunera-
ção, bem como todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer título, e 
todos os custos e despesas para fi ns da cobrança dos créditos oriundos das Debêntures e 
da excussão da garantia fi dejussória, incluindo Encargos Moratórios, penas convencio-
nais, indenizações, honorários do Agente Fiduciário, assessores legais, depósitos, custas e 
taxas judiciárias, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fi-
duciário, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judi-
ciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerro-
gativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão e/ou dos demais docu-
mentos da Oferta Restrita, dentro dos limites da atuação do Agente Fiduciário (“Obriga-
ções Garantidas”), obrigando-se como fi adora e principal pagadora, solidariamente res-
ponsável por todos os valores devidos pela Emissora em decorrência das Obrigações Ga-
rantidas, com renúncia expressa a todo e qualquer benefício de ordem, direitos e faculda-
des de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos artigos 301, 333, pa-
rágrafo único, 364, 366, 368, 371, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Código Civil) e artigos 130, 131 e 
794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (Código de Processo Ci-
vil) (“Fiança”). As características detalhadas das Debêntures serão estabelecidas na Escri-
tura de Emissão, sendo as principais características descritas abaixo: (i) Valor Total da 
Emissão: o valor total da Emissão será de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo); (ii) Data de Emissão: para to-
dos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será defi nida na Escritura de 
Emissão (“Data de Emissão”); (iii) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário 
das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Uni-
tário”); (iv) Séries: a Emissão será realizada em duas séries; (v) Quantidade de De-
bêntures: serão emitidas até 300.000 (trezentas mil) Debêntures, no montante total de 
até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sendo: (i) 100.000 (cem mil) Debên-
tures da primeira série, sob o valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Debên-
tures da Primeira Série”); e (ii) 200.000 (duzentas mil) Debêntures da segunda série, sob 
o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Debêntures da Segunda Sé-
rie”); (vi) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures da Primeira Série terão prazo 
de vencimento de 1 (um) ano contado da Data de Emissão (“Data de Vencimento da Pri-
meira Série”) e as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) 
anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento da Segunda Série” e, em con-
junto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, “Data de Vencimen-
to”), ressalvados os Eventos de Vencimento Antecipado e as hipóteses de Resgate Ante-
cipado Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária Facul-
tativa e Aquisição Facultativa com o cancelamento da totalidade das Debêntures (confor-
me abaixo defi nidos); (vii) Conversibilidade, Forma, Tipo e Comprovação de Ti-
tularidade das Debêntures: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Emissora, emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularida-
de das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Es-
criturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas ele-
tronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Deben-
turista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (viii) Espécie: 
as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações; (ix) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (x) Remuneração 
das Debêntures:  (a) sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito 
Interfi nanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano-ba-
se de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Re-
muneração das Debêntures da Primeira Série”). (b) sobre o Valor Nominal Unitário ou sal-
do do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidi-
rão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cen-
to) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro de um dia, “over extra-gru-
po”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base em 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série” e, quando referida em conjunto com a Remuneração das Debêntures Primeira Sé-
rie, a “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponen-
cial e cumulativa, utilizando-se o critério pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, des-
de a Data de Início da Rentabilidade (conforme defi nido na Escritura de Emissão) ou Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive) até a 
Data de Pagamento da Remuneração em questão (exclusive), data de pagamento por 

vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (confor-
me defi nido abaixo) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total 
(conforme defi nido abaixo) (exclusive), o que ocorrer primeiro. A Remuneração será cal-
culada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xi) Pagamen-
to da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Even-
to de Vencimento Antecipado e das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total e 
Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo defi nidos), nos termos previstos na Escri-
tura de Emissão, a Remuneração será paga pela Emissora, sendo: (i) em relação às Debên-
tures da Primeira Série, o primeiro pagamento devido na Data de Vencimento das Debên-
tures da Primeira Série (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primei-
ra Série”); e (ii) em relação às Debêntures da Segunda Série, serão pagas semestralmen-
te, sendo o último pagamento devido na Data de Vencimento das Debêntures da Segun-
da Série (“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em 
conjunto com a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 
“Data de Pagamento da Remuneração”); (xii) Amortização do saldo do Valor No-
minal Unitário: o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Pri-
meira Série será amortizado em 1 (uma) parcela devida na Data de Vencimento das De-
bêntures da Primeira Série (“Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série”). O 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 3 
(três) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 3º (terceiro) ano (inclusive) contado da 
Data de Emissão, sendo a última parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures 
da Segunda Série (“Data de Amortização das Debêntures da Segunda Série” e, em con-
junto com a Data de Amortização das Debêntures da Primeira Série, “Datas de Amortiza-
ção das Debêntures”); (xiii) Vencimento Antecipado: as Debêntures estão sujeitas a 
hipóteses de vencimento antecipado automático e a hipóteses de vencimento antecipado 
não automático em decorrência de eventos envolvendo a Emissora e a Fiadora, nos ter-
mos que vierem a ser estabelecidos na Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento An-
tecipado”); (xiv) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, ad-
quirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades 
por Ações e o disposto na Resolução da CVM n° 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 77”) e as demais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pe-
las disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração 
e das demonstrações fi nanceiras da Companhia (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures 
adquiridas pela Companhia de acordo com o procedimento de Aquisição Facultativa po-
derão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia 
ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instru-
ção CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesoura-
ria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às 
demais Debêntures. A Companhia deverá observar os procedimentos para aquisição fa-
cultativa previstos nos artigos 14 e seguintes da Resolução CVM 77; (xv) Oferta de 
Resgate Antecipado: a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, 
mediante deliberação do seu Conselho de Administração, realizar oferta de resgate ante-
cipado total ou parcial das Debêntures, sendo assegurado a todos os Debenturistas igual-
dade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de 
Resgate Antecipado”), devendo a Oferta de Resgate Antecipado proposta pela Emissora 
ser dirigida a todos os Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário. A Oferta de Res-
gate Antecipado será operacionalizada de acordo com os termos e condições a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão; (xvi) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Emis-
sora não poderá realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Primei-
ra Série. Contudo, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 2 (dois) anos con-
tados da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures 
da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Ante-
cipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente a: (a) Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração das De-
bêntures da Segunda Série e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resga-
te Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Sé-
rie anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures da Segunda Série, conforme o caso (sendo os itens (a) e (b) acima considerados em 
conjunto como “Valor Base do Resgate Antecipado”), e [(c) de prêmio equivalente a 
0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando o prazo médio remanescente das Debêntures, 
incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) (“Prêmio de Resgate”). O Resgate Antecipado Facultativo Total será operaciona-
lizado de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; 
(xvii) Amortização Extraordinária Facultativa: a Emissora não poderá realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Primeira Série. Contudo, a 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 2 (dois) anos contados da Data de 
Emissão, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Segunda Sé-
rie (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária 
Facultativa, o valor devido pela Emissora será equivalente ao: (a) parcela do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures da Segunda Série, conforme o caso; acrescido (b) da Remuneração e demais en-
cargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calcu-
lado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento 
da Remuneração anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa (exclusive), incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures da Segunda Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Segunda Série, conforme o caso (sendo os itens (a) e (b) acima, considerados em con-
junto como “Valor Base da Amortização Extraordinária”), e [(c) de prêmio equivalente a 
0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando o prazo médio remanescente das Debêntures, 
incidente sobre o Valor Base da Amortização Extraordinária (“Prêmio de Amortização”) 
A Amortização Extraordinária Facultativa será operacionalizada, de acordo com os ter-
mos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; (xviii) Repactuação: as 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada; e (xix) Encargos Morató-
rios: sem prejuízo do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pa-
gamento pela Emissora ou pela Fiadora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, 
os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ou pela Fiadora fi carão sujei-
tos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
(a) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento) sobre o valor inadimplido; e (b) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, independentemente de aviso, notifi cação ou in-
terpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). 5.2. Autorizar a Diretoria 
e demais representantes legais da Companhia a, em nome da Companhia, (i)  celebrar 
todos os documentos necessários à prestação da garantia fi dejussória no âmbito da 
Emissão, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, bem como eventuais 
aditamentos a referidos instrumentos, desde que não sejam alteradas as principais con-
dições negociais, inclusive os valores envolvidos; e (ii) praticar todos os atos necessá-
rios à efetivação da prestação da Fiança no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 5.3. 
Ratifi cam-se todos os atos relativos à Oferta Restrita que tenham sido praticados ante-
riormente pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual 
foi lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros 
presentes. Assinaturas: Mesa: Rogério Frota Melzi - Presidente; Miguel Maia Mickelberg 
- Secretário. Conselheiros: Elie Horn, George Zausner, Fernando Goldsztein, Rafael No-
vellino, Rogério Frota Melzi, João Cesar de Queiroz Tourinho, José Guimarães Monforte 
e Ricardo Cunha Sales. São Paulo, 02 de setembro de 2022. Certifi camos que a presen-
te ata é cópia fi el da original lavrada em livro próprio. Mesa: Rogério Frota Melzi - 
Presidente, Miguel Maia Mickelberg - Secretário. JUCESP nº 465.126/22-4 em 
09.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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